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Resumo da experiência de estágio
O estágio realizado no Grupo Tático Operacional da Família (GTO-Família), é um dos projetos de estágio específico em psicologia jurídica realizado no curso de psicologia do Centro de Ensino Superior de Juiz de Fora. O GTO-família está situado na delegacia no bairro Santa Terezinha de Juiz de Fora. O estágio foi realizado uma vez por semana e teve a duração de um semestre.  Consiste no acolhimento e escuta psicológica de mulheres vítimas de violência doméstica, associado a orientações de tomada de providências jurídicas de acordo com a Lei Maria da Penha, n° 11.340 de 07 de Agosto de 2006. A parceria da Instituição de Ensino com a Delegacia surgiu da necessidade de um apoio psicológico as vítimas que chegam abaladas emocionalmente por conta de experiências de violência física, psicológica, sexual, patrimonial e moral. A prática da escuta psicológica se faz necessária por ajudar as mulheres entenderem as formas de relacionamento que possuem. Compreender por que muitas das mulheres vítimas de violência de gênero desistem de levar adiante um processo contra os agressores, consiste em compreender o contexto social dessas mulheres (BRANDÃO, 2006).Muitas mulheres têm dificuldades de depor contra os maridos, por se sentirem culpadas em denunciar uma quebra de vínculo familiar. Elas tomam para si a responsabilidade de insucesso familiar devido à agressão que sofrem. Sendo que, a sua relação com a família, na maioria das vezes, é a maior expressão, se não a única expressão social, de sua identidade enquanto sujeito. Denunciar o companheiro pode significar correr o risco de mudar um estilo de vida que já se consolidou. (BRANDÃO, 2006). É muito comum entre essas mulheres, o desejo de que ao acionar a polícia, os parceiros agressores, tomem consciência de que eles devem “mudar” as atitudes em relação a elas. Este tipo de situação torna viável uma das intervenções da psicologia jurídica, a mediação, que consiste em uma das possíveis alternativas de resolução do conflito, através de uma facilitação da comunicação entre a vítima e o agressor, promovendo ou restaurando em ambos, a autonomia de suas vidas.(VICENTE e BIASOTO, 2003). Além da escuta e da mediação, encaminhamentos para a rede de proteção social foram realizadas de acordo com as demandas. A rede de proteção social abrange todos os serviços assistenciais destinados aos cidadãos em situações de vulnerabilidade social.   
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